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LEI B• 1.zn' DE :Lo DE AGÔSTO 1>B 1.966. 

DispÕe aô� isenção de impostos. 

o PREFEITO DO Mm :rc:tPIO DB ASSI Se 

Faço saber que a j::âmara M\ln.1c1pal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Artigo 1•- Oa estabelec11Dant;ets comerciais ou industriais que sofreram 

ou venham a sof're:r destruição tota.l, em virtude de incêncio, 
f1.cam isento� d.o pagemen to de todos os imp....,stos municipais, 
no emrd.cio d13 i.966. 

§ - 'Õnico- Gozarão de um desconto de � {e1nt1u&nta por cento) em todos 

os ssus impostos, no mesmo exerc!c10, os estabelecimentos -
comerciais ou industriais cuja destrtüção seja PARCIAL. 

Arti;J'.O ZA- Não gozarão dos benet!cioa desta lei OS prop1•ietários dos • 

estebelecimer..to& que estiveram seguredos can importância que 
cubra os prejufzc.s. 

Artigo 30 - Ficam excluídos de banafÍcio qtlaisquer outros impostos QUQ 

não resultem dr:;. atividade corrercit''.l ou indust?"ial. 

Artigo 4; - r.:sta lei entrnrâ em vi.;or oo dP. �a de sua publicação, revoga-
- , 

das as disposJ.çoe,s em contrário. 

Prete1tura Muniei"Jal do de agÔst?, de l.966. 

stro 

do neparto de 

Publ.Lea4a no O.,part.e.mento de Administração da l-'ref"ei tura ·Lun1cipa11 em 

10 de agôsto de J.966. 
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